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 Aviso (extrato) n.º 4347/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, após conclusão 

de procedimento concursal comum, foram celebrados contratos de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado com os seguintes 
trabalhadores: 

Nome Carreira/Categoria PR NR Efeitos 

Beatriz Manuela Gomes Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.ª 6 01 -12 -2018 
Ana Cristina Ferreira Sequeira Rodrigues   . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª/4.ª 8/9 01 -01 -2019 
Ana Paula Martinho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 14 -01 -2019 
António de Melo Assunção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -12 -2018 
Beatriz da Cruz Gonçalves Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -01 -2019 
Carla Maria Fernandes Mendes Vieira   . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 7 01 -12 -2018 
Cláudia Susana da Cunha Azevedo Viana   . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª 8 01 -02 -2019 
Ezequiel Antunes Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -12 -2018 
João Igor Lopes Adrega da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -11 -2018 
João Manuel Biscaínho Martins   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 07 -12 -2018 
Jonas Nobre Tomaz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 08 -11 -2018 
José Secuna Embaló   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 7 01 -01 -2019 
Maria Noémia Antunes Anastácio   . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª/2.ª 5/7 01 -01 -2019 
Mariana Assunção Florinda Mestre   . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -01 -2019 
Marta Isabel Teixeira de Oliveira   . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -01 -2019 
Sandra Carina Azevedo Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 08 -10 -2018 
Sérgio André de Morais Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -01 -2019 
Tatiana Mafalda Modesto Santos Costa   . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 5 01 -12 -2018 
Sara Sousa da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior de Reeducação de 2.ª classe/Téc-

nico Superior de Reeducação.
– 18/19 01 -01 -2019 

Ágata Maria Machado de Sousa Costa . . . . . . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 06 -12 -2018 
André Miguel Meira Pinto Figueiral Rebelo   . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 08 -01 -2019 
Bruno António Marques da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 17 -12 -2018 
Carla Isabel Gonçalves Manuel   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 03 -12 -2018 
Carla Isabel Mendes Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 06 -12 -2018 
Cristiana Marisa Pereira Alves   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 01 -08 -2018 
Daniela Cristina Santos Soares Afonso Fernando   . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 03 -12 -2018 
Mária Lúcia Serra Monteiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 02 -01 -2019 
Patrícia Isabel Martins Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 07 -12 -2018 
Sara Vieira Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermagem/Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 15 03 -12 -2018 

 22 de fevereiro de 2019. — O Subdiretor -Geral, João Paulo Carvalho.
312103913 

 Despacho (extrato) n.º 2782/2019
Por despacho do Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, 

de 26 de agosto de 2018, nos termos conjugados do n.º 4 do artigo 4.º do 
Portaria n.º 118/2013, de 25 de março, e do artigo 60.º do Decreto -Lei 
n.º 204 -A/2001, de 26 de julho (em vigor por força do n.º 1 do artigo 36.º 
do Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro), foram prorrogadas por 
2 anos, com efeitos a 1 de julho de 2018, as designações como coorde-
nador de equipa de vigilância eletrónica dos seguintes trabalhadores: 

Equipa de Vigilância Eletrónica Coordenador 

VE 01 — Lisboa  . . . . . . . . Jorge Manuel Lopes Romão.
VE 03 — Coimbra   . . . . . . Fernando António Batista Fernandes. 
VE 04 — Setúbal   . . . . . . . Maria da Conceição Freire Mourato. 
VE 05 — Mirandela   . . . . . Salomão Coelho Abreu. 
VE 06 — Guarda   . . . . . . . Paula Maria Moura Madeira. 
VE 07 — Évora . . . . . . . . . Maria João da Costa Cambezes Fernan-

des Garcia. 
VE 08 — Faro . . . . . . . . . . Carlos Jorge Baltazar Rosa Silva. 
VE 09 — Funchal . . . . . . . António Manuel Samuel Correia de Frei-

tas*.

* Em acumulação com o exercício de funções de diretor de NAT da Madeira.

 25 de janeiro de 2019. — O Subdiretor -Geral, João Paulo Carvalho.

312096454 

 Polícia Judiciária

Aviso n.º 4348/2019

Em cumprimento do disposto no n.º 1, alínea a), do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro, na redação dada pela Portaria 

n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, publica -se o aviso de abertura do pro-
cedimento concursal comum para o preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria de assistente operacional da carreira de assistente 
operacional do mapa de pessoal da Polícia Judiciária, no Departamento 
de Investigação Criminal de Aveiro, assinado em 15.02.2019 pelo Diretor 
Nacional, Luís António Trindade Nunes das Neves.

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de assistente operacional da carreira 
de assistente operacional do mapa de pessoal da Polícia Judi-
ciária.

1 — Em conformidade com o disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e 
do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com 
o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
despacho do Exmo. Senhor Diretor Nacional Adjunto de 30.01.2019, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para a constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, para ocupação de 1 posto de trabalho na categoria de assistente 
operacional, da carreira de assistente operacional (apoio administrativo), 
do mapa de pessoal da Polícia Judiciária.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, declara -se que não estão constituídas reservas de recrutamento 
na Polícia Judiciária, que satisfaçam estas necessidades, não tendo sido 
efetuada a consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), face à dispensa temporária da 
obrigatoriedade de consulta até à publicação de procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Foi dado cumprimento ao previsto no artigo 34.º da Lei 
n.º 25/2017, de 30 de maio, através da execução de procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de valorização 
profissional.



Diário da República, 2.ª série — N.º 53 — 15 de março de 2019  8025

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, 
n.º 83 -A/2009, 22/01, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à sua 
publicação, na página eletrónica da Polícia Judiciária em (www.pj.pt) 
a partir da data da publicação no Diário da República deste aviso e, 
por extrato, em jornal de expansão nacional no prazo de três dias úteis 
contados da data daquela publicação.

5 — Legislação aplicável:
O presente procedimento rege -se pela Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-

nho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações in-
troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto -Lei 
n.º 275 -A/2000, de 9 de novembro, Lei n.º 37/2008, de 6 de agosto, 
Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de fevereiro, e Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro (Código do Procedimento Administrativo).

6 — Caracterização dos postos de trabalho e perfis de competências:
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enqua-

dradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico, 
nomeadamente, efetuar tarefas no interior e exterior, relacionadas com 
o expediente geral, rececionar correspondência, encaminhando -a para 
os respetivos serviços e destinatários, proceder à expedição e entrega 
de material de economato.

7 — Posicionamento remuneratório:
A determinação do posicionamento remuneratório obedecerá ao dis-

posto no artigo 38.º, da LTFP, acrescendo à remuneração o suplemento 
de risco a que se refere o artigo 91.º do Decreto -Lei n.º 275 -A/2000, 
de 9 de novembro.

8 — Âmbito do recrutamento:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, o recrutamento 

faz -se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, previamente estabelecida.

9 — Modalidade de relação jurídica de emprego a constituir:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.
10 — Local de Trabalho:
Departamento de Investigação Criminal de Aveiro da Polícia Judiciária.
11 — Prazo de validade:
Se, atenta a lista de ordenação final devidamente homologada do 

presente procedimento concursal resultar um número de candidatos 
aprovados superior ao número de postos de trabalho a ocupar, será 
constituída uma reserva de recrutamento interna, válida pelo prazo 
máximo de 18 meses, contado da data de homologação da referida lista, 
nos termos do disposto no artigo 40.º da Portaria

12 — Requisitos de admissão:
São requisitos cumulativos de admissão:
12.1 — Os previstos no artigo 17.º da LTPF, que são:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

12.2 — Ser titular de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado em serviços ou organismos da Administração Pública.

12.3 — Preencher uma das condições previstas nas alíneas a) a c) do 
n.º 1 do artigo 35.º da LTPF, ou seja:

a) Estar integrado na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente 
atribuição, competência ou atividade na Polícia Judiciária;

b) Estar integrado na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer 
atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou que 
se encontre em situação de requalificação;

c) Estar integrado em outras carreiras.

12.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no 
mapa de pessoal desta Polícia idêntico aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento.

12.5 — Nível habilitacional:
Ser possuidor da escolaridade obrigatória, de acordo com a idade 

do candidato;
12.5.1 — O nível habilitacional não pode ser substituído por formação 

ou experiência profissional.
13 — Formalização da candidatura:
13.1 — A candidatura é obrigatoriamente formalizada através do 

preenchimento do formulário de candidatura ao procedimento con-
cursal, publicitado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível na 
Unidade de Recursos Humanos e Relações Públicas da Polícia Judi-
ciária (URHRP/PJ), sita no novo edifício -sede da Polícia Judiciária, 
Rua Gomes Freire, 1169 -007 Lisboa, ou na página eletrónica da PJ na 
funcionalidade «concursos», em www.pj.pt, dirigido ao Diretor Nacional 
da Polícia Judiciária, e entregue na URHRP/PJ, pessoalmente, contra 
recibo (das 09,00h às 12,30h e das 14,00h às 17,30h), ou remetido 
pelo correio registado e com aviso de receção, até ao termo do prazo.

13.2 — Não serão aceites candidaturas, nem apresentação de docu-
mentos, através de correio eletrónico.

13.3 — Qualquer alteração à morada, ocorrida durante o procedimento 
concursal, deverá, de imediato, ser comunicada à URHRP/PJ por e -mail 
no endereço eletrónico urhrp.concursos@pj.pt

13.4 — O formulário de candidatura deverá ser devidamente preen-
chido, mencionando no local destinado ao código da publicitação do 
procedimento, o número do Aviso do Diário da República, datado e 
assinado, e acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia simples do Cartão de Cidadão, desde que declare consen-
tir nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, 
e no âmbito do presente procedimento concursal, a sua reprodução;

b) Fotocópia simples do certificado de habilitações académicas;
c) Um exemplar do Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, 

onde constem, nomeadamente, as funções que exerce e as que desem-
penhou anteriormente e correspondentes períodos, bem como as últimas 
3 avaliações de desempenho e a formação profissional detida, referindo 
as ações de formação finalizadas;

d) Declaração, emitida e autenticada pelo órgão ou serviço de origem 
(data reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidatu-
ras), da qual conste, de maneira inequívoca:

i) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida;

ii) Identificação da carreira e da categoria de que o candidato é titular;
iii) Antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
iv) Descrição das atividades que executa e grau de complexidade 

das mesmas;
v) Informação referente à avaliação do desempenho relativa aos úl-

timos três anos nas menções qualitativa e quantitativa, para os candi-
datos a que seja aplicável o método de seleção da avaliação curricular;

vi) Posição e nível remuneratório, com a indicação da data de produção 
de efeitos e o correspondente montante pecuniário;

e) Documentos comprovativos, por fotocópia simples, das ações de 
formação frequentadas, com indicação da entidade que as promoveu, 
período em que as mesmas decorreram e respetiva duração;

f) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito.

13.5 — A não apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas b) a d) do número anterior determina a exclusão do procedimento.

13.6 — A não apresentação dos documentos comprovativos das ações 
de formação, nos termos da alínea e) do n.º 13.4 do presente aviso, 
determina a sua não consideração para efeitos de avaliação curricular, 
para os candidatos a que seja feita a aplicação deste método de seleção.

13.7 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos previstos no n.º 12.1.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita no currículo, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

16 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas anteriores aos candidatos que se encontrem a exer-
cer funções na PJ, desde que os mesmos se encontrem arquivados nos 
respetivos processos individuais e que serão, oficiosamente, entregues 
ao júri do procedimento, pela URHRP/PJ.

17 — Os candidatos excluídos serão notificados, por ofício registado, 
para a realização da audiência dos interessados.

18 — Os candidatos admitidos são convocados, por ofício registado, 
para a realização dos métodos de seleção.

19 — Métodos de seleção:
19.1 — Considerando as carências de recursos humanos na carreira 

de assistente operacional, originadas, nomeadamente, por mudanças de 
carreira, aposentações e outras saídas e, ainda, pela necessidade acrescida 
de melhorar a capacidade de resposta dos serviços, mostra -se premente 
recrutar, com a maior brevidade, os trabalhadores necessários à ocupação 
destes postos de trabalho, razão pela qual o presente procedimento tem 
natureza urgente.

Tendo, pois, em conta a necessidade de lhe atribuir celeridade, usando 
da faculdade prevista no n.º 5 do artigo 36.º da LTPF e no artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
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n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são adotados como métodos de seleção 
obrigatórios e respetiva valoração, na escala de zero a vinte valores, os 
seguintes métodos de seleção:

a) Prova de conhecimentos (PC), conforme o disposto no n.º 1, alí-
nea a), do artigo 36.º da LTFP;

b) Avaliação curricular (AC) para os candidatos a que alude o n.º 2 
do artigo 36.º da LTFP. Os candidatos nas condições referidas nesta 
alínea podem afastar, mediante declaração escrita no formulário de 
candidatura, a utilização do método de seleção avaliação curricular 
optando pela prova de conhecimentos.

19.2 — Método de seleção complementar para todos os candidatos:
Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
19.3 — A Prova de conhecimentos (PC):
a) Destina -se a avaliar os conhecimentos académicos e ou profissio-

nais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício 
da função;

b) Revestirá natureza teórica, incidindo sobre conteúdos genéricos 
e específicos diretamente relacionados com as exigências da função, 
terá a duração de 90 minutos e será permitida a consulta de legislação;

c) Temas, bibliografia e legislação:
i) Os temas para a prova de conhecimentos são os seguintes:
Orgânica da Polícia Judiciária e Regime do Contrato de Trabalho em 

Funções Públicas:
Língua portuguesa;
Matemática;

ii) A legislação necessária à preparação dos temas a adotar na prova 
de conhecimentos é a seguinte:

Lei n.º 37/2008, de 6 de agosto (Aprova a orgânica da PJ);
Decreto -Lei n.º 42/2009, de 12 de fevereiro (estabelece as compe-

tências das unidades da PJ);
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP);
Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro — aprova o Código do Pro-

cedimento Administrativo.

Os temas de Língua portuguesa e de Matemática situar -se -ão no nível 
de conhecimentos proporcionados pelas habilitações literárias exigidas 
e resultantes da vivência do cidadão comum.

19.4 — Avaliação Curricular (AC):
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a ha-

bilitação académica, percurso profissional, relevância da experiência 
adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação 
de desempenho obtida;

19.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS):
Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profis-

sional e os aspetos comportamentais evidenciados, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal;

19.6 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, pelo que os 
candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores no método 
de seleção obrigatório consideram -se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método complementar.

19.7 — As ponderações a utilizar para cada método de seleção são 
os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular — 70 %;
b) Entrevista Profissional de Seleção — 30 %.

19.8 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

VF = 0,70 PC + 0,30 EPS

VF = 0,70 AC + 0,30EPS

em que:
VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção..

20 — A falta de comparência do candidato a qualquer dos métodos 
de seleção equivale à desistência do procedimento.

21 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final de cada método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Publicitação dos resultados dos métodos de seleção:
A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 

disponibilizada na página eletrónica da PJ, na funcionalidade «concur-
sos», em www.pj.pt e afixada nas instalações da URHRP/PJ.

23 — Notificações:
As notificações a que haja lugar durante o procedimento, nomea-

damente para convocação de provas, audiência de interessados e lista 
unitária de ordenação final dos candidatos, são efetuadas através de 
ofício registado.

24 — Ordenação final:
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 

é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada nas instalações 
da URHRP/PJ e disponibilizada na página eletrónica da PJ na funcio-
nalidade «concursos», em www.pj.pt.

25 — O exercício de direito dos interessados deverá ser feito atra-
vés do preenchimento de formulário próprio, disponibilizada na pá-
gina eletrónica da PJ, na funcionalidade «concursos», em www.pj.pt

25.1 — A utilização do referido formulário é obrigatória conforme 
disposto no n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

26 — Política de igualdade:
Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, em 

cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

27 — Composição do Júri:

Presidente: Jorge Ferreira Marques, Coordenador de Investigação 
Criminal.

Vogais Efetivos:

António Manuel Rasteiro Girão Medina, Inspetor -Chefe;
Luísa Maria Fernandes Marques Anileiro Gomes, Chefe de Núcleo;

Vogais Suplentes:

Rui Manuel Fontes da Rocha, Inspetor -Chefe;
Alexandra Paula Cadinha de Noronha, Especialista Superior;

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efetivo.

15 de fevereiro de 2019. — Pela Diretora da Unidade, João Prata 
Augusto, Chefe de Área.

312090679 

 Despacho (extrato) n.º 2783/2019
Por despacho de 20 de fevereiro de 2019 do Diretor Nacional da 

Polícia Judiciária:
Mestre Armando Marques dos Santos, especialista auxiliar, a exercer 

o cargo de chefe de núcleo, em comissão de serviço, no Núcleo de 
Apoio Forense do Laboratório de Polícia Científica da Polícia Judi-
ciária, renovada a referida comissão de serviço, com efeitos a 14 de 
janeiro de 2019.

(Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
27 de fevereiro de 2019. — Pela Diretora da Unidade, João Prata 

Augusto, Chefe de Área.
312109876 

 Despacho (extrato) n.º 2784/2019
Por despacho de 20 de fevereiro de 2019 do Diretor Nacional da Po-

lícia Judiciária, foi nomeada, por um período de três anos, em comissão 
de serviço, no seguinte cargo na Polícia Judiciária:

Mestre Andreia Gomes Vieira, especialista superior, chefe de área 
na Área Físico -Documental do Laboratório de Polícia Científica da 
Polícia Judiciária.

Nota Curricular
Andreia Gomes Vieira, nascida a 23 de agosto de 1975, em Estugarda 

na Alemanha.


